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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 'C? , .
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COMISSÃO PERMANENTES DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44 E 48 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 249/2021

PROJETO DE LEI N° 6.248/2021

PARECER N° /2021

Trata-se de Projeto de Lei dispondo sobre autorização para abertura de 
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no 
Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, para 
despesas com o regime de Previdência Complementar.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes de 
Superávit Financeiro.

Após análise, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO emite Parecer 
Favorável à Proposição.

Sala das Comissões, 8 de novembro de 2021.
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